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ESTADO DO PIAUÍ 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JULIÃO 

CNPJ Nº. 00.686.784/0001-53 
A CASA DO POVO 

~ 
:SAO JUUAO -PI 

-~ 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE DISTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO N2. 004/2024 

DISTRATADO: JOÃO MARCELLO DE UMA SOUSA SILVA 

FUNÇÃO: AUTONOMO 

DISTRATO DE CONTRATO: A PARTIR DE 31/DS/2D24 

MUNlciPIO: SÃO JULIÃO - PIAUI. 

Termo este instrumento particular de DISTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, temporário que celebram entre si, de um lado a CÃMARA MUNUCIPAL DE SÃO JULIÃO, 
ESTADO DO PIAUI, entidade de direito público municipal, inscrita sob o CNPJ - cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica N•. D0.686.784/DDDl-53, com sede administrativa na Rua Franco Pereira, 161, Centro, 
CEP N•. 64.670-000 São Julião - Piauí, neste ato representado pelo senhor Presidente da Câmara, 
EDISALDO CARVALHO DA ROCHA, brasileiro, casado, funcionário público municipal, portador do CPF 
N•. 562.475.596-15 e Cédula de Identidade N•. 809.880-SSP/PI, residente e domiciliado na Rua 
Franco Pereira, 471, Centro, CEP N• . 64.670-000 São Julião - Piauí, e do outro lado o senhor JOÃO 
MARCELLO DE LIMA SOUSA SILVA, pessoa física, inscrito sob o CPF N•. 07D.764,273-62 e Cédula de 
Identidade N•. 4.993,116-SSP/PI, situada na Rua José Leandro, s/n, Centro, CEP 64.670-000 São Julião 
- Piauí, até então o primeiro denominado CONTRATANTE e o segundo denominado CONTRATADO, 
destratam nà melhor forma de direito como abaixo se vê: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Pelo Presente Instrumento de DISTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS N•. 0D4/2024, em comum acordo, fica cancelado e nulo todos os seus efeitos, obrigações e 
direitos, consoante das cláusulas do CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N2. 015/2024, objeto 
do contrato celebrado entre si as partes acima nomeadas e qualificadas. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As partes acima qualificadas dão entre si plena, geral e irrevogável quitação, 
para mais nada reclamarem uns dos outros seja que título for com fundamento do CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPOMRIO N•. 015/2024, firmado em 01 de maio de 2024, e no presente 
distrato para todos os efeitos. 

DO OBJETO DO CONTRATO 
O presente instrumento tem como objeto principal, a prestação de serviços de publicidade, 
propaganda e cobertura das sessões da Cãmara Municipal de São Julião - Piauí. 
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ESTADO DO PIAUÍ 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JULIÃO 

CNPJ Nº. 00.686.784/0001-53 
A CASA DO POVO 

E por estarem assim justo e d istratados, foi lavrado o presente Instrumento em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, que lido e achado conforme assinam juntamente com 02 (duas) testemunhas. 

ECXSAt.OOCARVALHO ------
DA ~~""" 
ROCHA:S62475S96l S --"l<'_,,_..,_ 

EOISALDO CARVALHO DA ROCHA 

Presidente da Câm ara 

CPF N•. 562.475.596-15 

TESTEMUNHAS: 

CPF: ;z.~.OLL -~ - c,O 

São Jullão - Piauí, 31 de maio de 2024. 

JOÃO MARCELLO DE UMA SOUSA SILVA 

Distratado 

CPF N•. 070.764,273-62 

CPF: 
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ESTADO DO PIAUÍ 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JULIÃO 

CNPJ Nº. 00.686.784/0001-53 
A CASA DO POVO 

EXTRA TO DE CONTRA TO 
CMSJ Nº. 016/2024 
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CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JULIÃO, ESTADO DO PIAUÍ, 
estabelecida na Rua Franco Pereira, 161 , Centro, CEP Nº. 64.670-000 São Julião - Piauf, 
inscrita sob o CNPJ Nª. 00.686.784/0001-53 neste ato representado pelo Presidente da 
Cãmara Municipal de São Julião - Piaul, senhor EDISALDO CARVALHO DA ROCHA, 
brasileiro, funcionário público municipal , casado, portador do CPF Nº. 562.475.596-15 e 
Cédula de Identidade Nª, 809,880-SSP/PI , residente e domiciliado na Rua Franco Pereira , s/n, 
Centro, CEP Nª. 64.670-000 São Julião - Piauf. 
CONTRATADO: LUIS ALBERTO PEREIRA, pessoa flsica, inscrito sob o CPF Nº. 
045.723.753-80 e Cédula de Identidade Nº. 3 .119.287-SSP/PI, endereço Cohab Alto da 
Jurema, s/n, Povoado Mandacaru, CEP 64.670-000 São Julião - Piaul. 
DO OBJETO DO CONTRATO: 
O presente contrato tem como objeto principal a prestação de serviços de publicidade, 
propaganda e cobertura das sessões da Cãmara Municipal de S ão Julião - P iauí, através do 
PORTALNPM. 
DO VALOR DE PAGAMENTO: 
O preço ajustado na assinatura deste contrato, para a presente prestação de serviço, é de R$ 
1.450,00 (um mil, quatrocentos e cinquenta reais) , mensais , cujo pagamento ao 
CONTRATADO será feito pela CONTRATANTE, até o dia 30 (trinta) de cada mês, Banco: 
Caixa Ecoriõmica Federal , Agência Nº. 3826, Conta Poupança: 1288 Nº. 000780399227-8, 
após emissão da nota fiscal eletrônica. 
DA VIG@NCIA E DA RESCISÃO: 
O presente contrato terá início no d ia 03 de junho de 2024 com término em 31 de dezembro 
de 2024, podendo a qualquer tempo ser rescindido mediante pré-aviso de 30 (trinta) dias, por 
escrito. 

São Julião - PI, 03 de junho de 2024. 

EDISALOO ~~~-
CARVALHO DA ~mMu 
ROCHA:5624 7S59615 ~2024.0Wlllo, i ,o:2i 

EDISALDO CARVALHO DA ROCHA 
Presidente da Câmara Municipal 

CPF: 562.475.596-15 
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ESTADO DO PIAUÍ 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO 

DE LISBOA 
CNPJ Nº. 00.827.870/0001-39 

Projeto d• Lei n°0f / 07 de Junho de 2024. 

" Fixa noe tarmoa da (EC) n""18 198, o eubaldloa 
doa ve,..do,.. e p,..1denta da Clmara ~,.. • 
Leglslatura de 2025 a 2028, na forma que Indica 
• d• outra• provld6nçl••" . 

O P~nério da CAmara Municipal de santo Antõnlo de Liaboa, Estado do Plauf, no. uso de 
auas atribuk;Oes tegais, aprova e o Pres9dente, sanciona o presente projeto de Lei: 

Art. 1 • - O aubaidlO do& Vere&d.Ofe& da Càmara Municipal de Santo Antõnio de Lisboa -
PI, para a Legtslatura de 2025 a 2028. reger-se-é por essa Lei, que observará os ditames da 
Constituição Federal, na confonnktade com a emenda constitucional n• 19, de 05 de julho de 1998. 

Art. -2° O subsidio de que trata o art;go anterior, é fixado no seguinte vaSOr: 
- Subsidio do Vereador R$ 4.000,00 (Quatro Mil Reais) 
- Subsidio do Vereador Presidente RS 5.000,00 (Cinco Mil Reais) 

Art. - 3" O subsidio de que trata o capttulo deste artigo, sofrerá revido geral e anual, 
conforme o Inciso§ X do art. 3T da CF (COnstttuirao Fecteral)Tomando por base conforme orien1açao 
do TCE - PI o IGPM, desde que este fndice nlo ultrapasse o limite de 70% de gasto oom pessoal 
cxvno previsto na LR.F., F,cando a cargo do gestor o percentual a ser considerado com pessoal, ai 
compreendidos Vereadores e Servidores regularmente contratados. 

Art. --4• O Valor do Subsidio fixado por esta Lei, observara ao limite de 5% da receita 
do municfpio, referida no Art. 29. inciso Vl]. da Constituição Federal. 

An. - 5" Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrario. 

sala c1as &e860es da Càmara Municipal de Santo Antõnk> de Lisboa - PI, em 07 de 
Junho de 2024. 

Numerada, &anctonada eo 

Promulgado 

~esb~-

Pr~• 

do mês de 

Paulo da. Sltva 
d rlPrealdente 

de dois mil e Vinte e Quatro. 

Santo Antônio de Lisboa - PI, 07 de Junho de 2024, 
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